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PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA INTERDISCIPLINAR NA PÓS-GRADUAÇÃO –
PAPIN (FASE 2)

RESULTADO FINAL

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) da UFPel torna
público o resultado final do Edital PRPPG nº 07/2025 PAPIn (Fase 2), como segue:

 

Proposta
Pontuação

Total
Classificação

Número de
bolsas

(Mestrado
/

Doutorado)

Gestão Integrada do Território
Sustentável em Zonas de Fronteira

Sul-Sul
8,00 3º 7 M* e 3 D

Capacitação tecnológica na
integração computacional e

modelagem matemática para
avaliação reprodutiva, sanitária e

biométrica em animais de produção
provenientes de sistemas
sustentáveis de manejo

8,37 2º 5 M* e 3 D

Da Síntese Verde à Bioatividade:
Estratégias Interdisciplinares para a

Exploração e o Desenvolvimento
Sustentável de Compostos Bioativos

8,55 1º 5 M* e 4 D
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                        * O quantitativo das bolsas de Mestrado foi recalculado
para se ajustar às quantidades demandadas por cada proposta.

 
Sobre a implementação das bolsas:
Como consta no Edital, estas bolsas deverão ser implementadas pelos

Programas até o dia 10 de abril de 2026. Ainda como consta no Edital, a seleção e
indicação dos bolsistas deverá ser feita pelos PPGs integrantes da proposta, através
de sua comissão de bolsas. Os estudantes contemplados deverão atuar
exclusivamente em projetos de cunho interdisciplinar, além de participar de outras
atividades de formação previstas no Edital PRPPG nº 07/2025 e na proposta
submetida. Por fim, também lembramos que, após a defesa do/da estudante
beneficiário/a da bolsa, deverá ser feita a prestação de contas junto à PRPPG, a qual
prevê o envio, via SEI para o NIAPP, CPG e PRPPG, em até 30 dias após a defesa:

i) a ata de defesa de dissertação ou tese;
ii) cópia da dissertação ou tese; e
iii) um breve relatório contendo o contexto da pesquisa, principais

resultados e contribuição da pesquisa para o avanço da interdisciplinaridade no
consórcio interprogramas contemplado. Além disso, descrever as estratégias de
articulação acadêmica que foram desenvolvidas pelos PPGs durante o período de
vigência da bolsa, conforme descrito no item 4.2.d. do Edital.

 
Marco Antonio Tonus Marinho

Núcleo de Interdisciplinaridade, Avaliação e Planejamento da Pós-Graduação
 

Georgina Helena Xavier Lima
Coodenação de Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO TONUS MARINHO,
Chefe, Núcleo de Interdisciplinaridade, Avaliação e Planejamento da Pós-
Graduação, em 27/02/2026, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GEORGINA HELENA XAVIER LIMA,
Coordenadora, Coordenação de Pós-Graduação, em 27/02/2026, às 16:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3690344 e o código CRC 84495180.

Referência: Processo nº 23110.048285/2025-84 SEI nº 3690344
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